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47/2005 combinado com o art. 3º da Emenda Constitucional nº 103/2019, com proventos
mensais correspondentes ao vencimento do citado padrão acrescido das demais vantagens
previstas na legislação vigente. Em consequência, declarar vago o referido cargo.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANALIA LEMOS

Ministério do Turismo

SECRETARIA EXECUTIVA
PORTARIA DE PESSOAL SE/MTUR Nº 432, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2021

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DO TURISMO, no uso das atribuições
que lhe conferem o art. 24 da Portaria nº 36, de 29 de janeiro de 2019, o inciso III do art.
5º da Portaria nº 390, de 18 de dezembro de 2019, publicada no DOU de 19 de dezembro
de 2019, o art. 93 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, regulamentado pelo
Decreto nº 9.144, de 22 de agosto de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 23 de
agosto de 2017, e demais informações que constam do processo SEI/MTur nº
72031.017014/2021-49, resolve:

Art. 1º Efetivar a requisição da servidora MARIANA LEITE XAVIER, matrícula
SIAPE nº 1576407, ocupante do cargo de Técnico de Nível Superior do quadro de pessoal
deste Ministério para exercer suas atribuições na Divisão de Gerenciamento do Cadastro e
Registros Funcionais (DICAD), da Defensoria Pública da União (DPU).

Art. 2º O ônus pela remuneração é do órgão requisitado.
Art. 3º A servidora requisitada deverá apresentar-se imediatamente ao órgão

cedente ao término da requisição.
Art. 4º Torna-se sem efeito o disposto nesta Portaria, caso a servidora

requisitada não se apresente ao órgão requisitante no prazo de 30 (trinta) dias.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

MARCOS JOSÉ PEREIRA

INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL
PORTARIA GAB-IPHAN/IPHAN Nº 460, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2021

O PRESIDENTE SUBSTITUTO DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E
ARTÍSTICO NACIONAL, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 26, inciso V, do
Anexo I, do Decreto nº 9.238, de 15 de dezembro de 2017, e a Portaria MTur nº 390, de
18 de dezembro de 2019, publicada no DOU de 19 de dezembro de 2019, e considerando
a Portaria nº 708, de 09 de outubro de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 13
de outubro de 2020, bem como o art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e
o processo SEI nº 01450.004365/2021-19, resolve:

Designar o servidor FÁBIO AKIRA KASAHARA, matrícula SIAPE nº 3135836, para
exercer o encargo de substituto eventual do(a) Chefe de Divisão do Centro de
Documentação do Patrimônio, código FCPE 101.2, vinculado ao Departamento de
Cooperação e Fomento, nos afastamentos, impedimentos legais ou regulamentares do(a)
titular e na vacância do cargo, sem prejuízo às suas respectivas atribuições, ficando
dispensado o servidor KLEBER DE SOUZA MATEUS, matrícula SIAPE nº 1535018, a contar do
dia 27 de dezembro de 2021.

ARTHUR LÁZARO LAUDANO BREGUNCI
DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA DE PESSOAL COGEP/DPA/IPHAN Nº 68, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2021

A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DO DEPARTAMENTO DE
PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E
ARTÍSTICO NACIONAL, considerando o disposto na Portaria nº 92, de 05 de julho de 2012,
publicada no DOU de 09 de julho de 2012, e no uso das atribuições que lhe confere a
Portaria nº 365, de 20 de agosto de 2015, publicado no Diário Oficial da União, de 25 de
agosto de 2015, e a º Portaria nº 456, de 05 de agosto de 2021, publicada no Diário Oficial
da União, de 06 de agosto de 2021, e considerando o que consta do Processo
Administrativo nº 01478.000141/2021-11, resolve:

Art. 1º - Conceder aposentadoria voluntária com proventos integrais ao servidor
JOSÉ DE OLIVEIRA FILHO, matrícula nº 0222748, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços
Diversos, Classe "S", Padrão "III", CPF xxx.194.707-xx, integrante do Quadro de Pessoal
deste Instituto, com base no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, combinado com
o art. 3º da Emenda Constitucional nº 103/2019.

Art. 2º - Declarar vago o cargo acima.

LÍVIAN LIMA DO CARMO SOUZA

PORTARIA DE PESSOAL COGEP/DPA/IPHAN Nº 70, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2021

A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DO DEPARTAMENTO DE
PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E
ARTÍSTICO NACIONAL, considerando o disposto na Portaria nº 92, de 05 de julho de 2012,
publicada no DOU de 09 de julho de 2012, e no uso das atribuições que lhe confere a
Portaria nº 365, de 20 de agosto de 2015, publicado no Diário Oficial da União, de 25 de
agosto de 2015, e a Portaria nº 456, de 05 de agosto de 2021, publicada no Diário Oficial
da União, de 06 de agosto de 2021, e considerando o que consta na Nota Técnica nº
1871/2017-MP e no Processo Administrativo nº 01512.000100/2020-81, resolve:

Art. 1º Alterar o fundamento legal da aposentadoria do servidor NILSON
JARDIM DE CAMPOS, matrícula nº 1094942, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERV I ÇO S
GERAIS, Classe "S", Padrão "III", CPF nº xxx.658.670-xx, do Quadro de Pessoal deste
Instituto, para o artigo 3° da Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005,
combinado com o caput e o § 1º do art. 3º da Emenda Constitucional nº 103, de 13 de
novembro de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, momento em
que encerra-se os efeitos da Portaria IPHAN nº 76, de 14 de outubro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União de 16 de outubro de 2020, na seção 2, página 51.

LÍVIAN LIMA DO CARMO SOUZA

PORTARIA DE PESSOAL COGEP/DPA/IPHAN Nº 69, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2021

A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DO DEPARTAMENTO DE
PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E
ARTÍSTICO NACIONAL, considerando o disposto na Portaria nº 92, de 05 de julho de 2012,
publicada no DOU de 09 de julho de 2012, e no uso das atribuições que lhe confere a
Portaria nº 365, de 20 de agosto de 2015, publicado no Diário Oficial da União, de 25 de
agosto de 2015, e a º Portaria nº 456, de 05 de agosto de 2021, publicada no Diário Oficial
da União, de 06 de agosto de 2021, e considerando o que consta do Processo
Administrativo nº 01404.000187/2021-02, resolve:

Art. 1º Conceder aposentadoria voluntária com proventos integrais ao servidor
LUIZ CARLOS FERREIRA, matrícula nº 0222039, ocupante do cargo de Assistente
Administrativo III, Classe "S", Padrão "III", CPF xxx.910.607-xx, integrante do Quadro de
Pessoal deste Instituto, com base no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005,
combinado com o art. 3º da Emenda Constitucional nº 103/2019.

Art. 2º Declarar vago o cargo acima.

LÍVIAN LIMA DO CARMO SOUZA

Controladoria-Geral da União

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 2.143, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, Substituto,
considerando o disposto no art. 93 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
regulamentado pelo Decreto nº 10.835, de 14 de outubro de 2021, publicado no Diário
Oficial da União de 15 de outubro de 2021, c/c o inciso V do art. 18 da Lei nº 11.890, de
24 de dezembro de 2008, e demais informações que constam no Processo nº
00190.107842/2021-34, resolve:

Art. 1º Ceder o servidor EMÍLSON PINHEIRO COELHO NETO, matrícula SIAPE nº
1979759, pertencente ao Quadro de Pessoal da Controladoria-Geral da União, para exercer
o cargo de Controlador-Geral Adjunto do Município, da Prefeitura Municipal de Boa
Vista/RR, a partir de 3 de janeiro de 2022.

Art. 2º O ônus pela remuneração ou salário é do órgão cessionário.
Art. 3º O servidor deverá apresentar-se imediatamente ao órgão cedente ao

término da cessão, observado o disposto no art. 8º do Decreto nº 10.835, de 14 de
outubro de 2021.

Art. 4º Torna-se sem efeito o disposto nesta Portaria caso o servidor não se
apresente ao órgão cessionário no prazo de trinta dias.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

JOSE MARCELO CASTRO DE CARVALHO

PORTARIA Nº 3.028, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, Substituto, no
uso de suas atribuições, considerando o que determina o Decreto-Lei nº 200, de 25 de
fevereiro de 1967, o Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019, e as alterações
posteriores, conforme a redação dada pelo Decreto nº 10.562, de 7 de dezembro de 2020,
e o disposto no art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Dispensar DANUSA DA MATTA DUARTE FATTORI, Auditora Federal de Finanças e
Controle, do encargo de substituta da Chefe de Gabinete, código FCPE 101.4, da Secretaria
Federal de Controle Interno da Controladoria-Geral da União.

ANTONIO CARLOS BEZERRA LEONEL

PORTARIA Nº 3.029, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, Substituto, no
uso de suas atribuições, considerando o que determina o Decreto-Lei nº 200, de 25 de
fevereiro de 1967, o Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019, e as alterações
posteriores, conforme a redação dada pelo Decreto nº 10.562, de 7 de dezembro de 2020,
e o disposto no art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Designar ALEXANDRE FERREIRA DE MACEDO, Auditor Federal de Finanças e
Controle, para substituir a Chefe de Gabinete, código FCPE 101.4, da Secretaria Federal de
Controle Interno da Controladoria-Geral da União, em seus afastamentos e impedimentos
legais ou regulamentares.

ANTONIO CARLOS BEZERRA LEONEL

PORTARIA Nº 3.089, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, Substituto, no
uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 455, de 22 de setembro de
2020, e conforme o disposto no Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019, e alterações
posteriores, bem como a redação dada pelo Decreto nº 10.562, de 7 de dezembro de
2020, resolve:

Dispensar MONA LIZA PRADO BENEVIDES RUFFEIL, Auditora Federal de Finanças
e Controle, da Função Comissionada do Poder Executivo de Superintendente, código FCPE
101.4, da Controladoria Regional da União no Estado do Amazonas.

JOSE MARCELO CASTRO DE CARVALHO

PORTARIA N° 3.089, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, Substituto, no
uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 455, de 22 de setembro de
2020, e conforme o disposto no Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019, e alterações
posteriores, bem como a redação dada pelo Decreto nº 10.562, de 7 de dezembro de
2020, resolve:

Dispensar MONA LIZA PRADO BENEVIDES RUFFEIL, Auditora Federal de Finanças
e Controle, da Função Comissionada do Poder Executivo de Superintendente, código FCPE
101.4, da Controladoria Regional da União no Estado do Amazonas.

Nome: ULYSSES SERUDO DE MENDONCA
Nome Órgão/Entidade: Controladoria Regional da União no Estado do

Amazonas - CGU-AM
Nome do Cargo: Superintendente
Código do Cargo: FCPE 101.4

JOSE MARCELO CASTRO DE CARVALHO

PORTARIA Nº 3.091, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, Substituto, no
uso de suas atribuições, considerando o que determina o Decreto-Lei nº 200, de 25 de
fevereiro de 1967, o Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019, e as alterações
posteriores, e conforme a redação dada pelo Decreto nº 10.562, de 7 de dezembro de
2020, e o disposto no art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Designar MOISÉS BEN HUR SEIFFERT SIMÕES, Auditor Federal de Finanças e
Controle, para substituir o Superintendente da Controladoria Regional da União no Estado
do Amazonas, código FCPE 101.4, em seus afastamentos e impedimentos legais e
regulamentares.

JOSE MARCELO CASTRO DE CARVALHO

PORTARIA Nº 3.093, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, Substituto, no
uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 455, de 22 de setembro de
2020, da competência que lhe foi delegada no art. 6º do Decreto nº 9.794, de 14 de maio
de 2019, e conforme disposto no Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019, e as
alterações posteriores, bem como a redação dada pelo Decreto nº 10.562, de 7 de
dezembro de 2020, resolve:

Designar LORENA PINHO MORBACH PAREDES, Auditora Federal de Finanças e
Controle, para exercer a Função Comissionada do Poder Executivo de Superintendente,
código FCPE 101.4, da Controladoria Regional da União no Estado do Pará, dispensando-a
da função e do encargo de substituta que atualmente ocupa.

Nome: LORENA PINHO MORBACH PAREDES
Nome Órgão/Entidade: Controladoria Regional da União no Estado do Pará - CGU-PA
Nome do Cargo: Superintendente
Código do Cargo: FCPE 101.4

JOSE MARCELO CASTRO DE CARVALHO
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